
CARTA PROFOSTA

Araripe - CE, 24 de iulho de 2024

A prefeitura municipal de Araripe - CE

Rua Alexandrê Arrais,747 Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000

https://municipios-tce,ce. gov.br, http://bl lcompras.com

PREZADOS(AS) SEN HORES(AS)

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta no valor de RS 1M.704,73 (CENTO E QUATRO MIL
SETECENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) referente a LICITAÇÃO

coNcoRRÊNcrA ErETRÔN|CA N': 05.01/2024-ED CONTRATAçÃO DE SERV|çOS DE OBRAS,

MANUTENçÃO E REFORMA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOIáS DE ENSINO

INFANTIL E FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE ARARIPE/CE, DE RESPONSABILIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E TECNOLOGIA DA INFORMA6O, COM PTAZO

de execução conforme o edital, a contar da data emissão da respectiva ordêm de serviço.

Câso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o

contrato no prazo determinado no documênto dê convocação indicado para esse fim o(a) sr(a).

ANTÔNlO REIS DE CARVALHO, brasileiro, casado, Empresário, CPF: 898.411.908-34 RG:

7471602SSP-SP, Data de nascimento 15/08/1953 e com residência domiciliar Av. José Loiola de

Alencar, 179. Centro, Araripe - CE, CEP: 63.170-000, como representante legal da empresa.

lnformamos que o prazo de validade da nossâ proposta é de 50 (sessenta) dias corridos, a contar
da data da abertura da licitação. Finalizando, declaramos que assumimos inteira
responsabilidade pela execução dos serviços objeto dêste edital e que serão executados

conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados de acordo com o Referido

Edital.

Nome da empresa: CONSTRUTORA REIS E SERVICOS ITDA Endereço:Av. José Loiola de Alencar
ne 179, Bairro Centro, CEP: 63.170-000 Cidadê: Araripe - Ceará CNPJ: 03.143.604/0001-85 /
lnscrição Estadual: 06.640530-0 / lnscrição Municipal: 16 Telefone: (88) 9 9382-2193 / E-mail:

construtorareisl2@hotmail.com

golbÍ
t @.Éto nsií.do dilit ln.nE
lttTotao B oECAmúo
o.E: 2tlolrox 09r:5:!ott0o
híiÍqu. s h@v/EürÍ-iü-rd.br

Antônio Reis de Carvalho / CPF: 898.411.908-34

CONSTRUTORA REIS E SERVICOS LTDA CNPJ: 03.143.6O4/0001-85

CNPJ: 03.143.6Ml0001-85 - CEL: (8E) 99411-1435

END. AV. JOSE LOIOLA DE ALENCA& N" 179

BAIRRO: CENTRO, AXARIPE - CE, CEP: 63 I 70-000
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RELATóRIO ANÀLÍTICO - COMPIOSIçÓES DE CUSTOS
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REL TÓR|O A]{ALrnCO - COUPO§|çôES AUXIL]ARES
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APOLICEDICITAL unto
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J
E

SEGUNOS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples lêitura não dispensa a consulta das Condiçõês
Contratuais do produto na página da intemet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros

úuntoseguros.com).

EI rRorurrspÍcro oe Rpólrce SEGURo cARANTA .ào

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: &4.948.157/0001-33, regisho SUSEP 05436, com sede na Rua V
't440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2310712024 í'l:59:04
N' Apólice Seguro Garantia: 10477 54425041
Proposta: 4672360
Controle I nterno (Código Controle): 2237 52517
N' de Regisko S USEP: 054:162024001 007 7 50425087

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNIGIPAL DE ARARIPE/CE

CPF/CNPJ: 07.539.984/0001-22 R. ALEXANDRE ARRAIS, 757, BAIRRO CENT
63.170-000 - ARARTPE - CE

DADOS DO TOMADOR: CONSTRUTORA REIS E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ:03.143.604/000'185 AV JOSE LOIOLA DE ALENCAR 179, , CENTR
63.170-000 - ARARTPE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME
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JuntoN' Apólice Seguro Garantia : 1O477 54425087
Proposta: 4672360
Controle lnterno (Código Controle): 2237 52517
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FRONTISPICIO DE APÓLrcE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

'l

rl.J

Limite Máximo de Garantia
(LMG)

Ramo 4Modalidade

Licitante R$ 1.396,06 0775. GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBLrcO

Descri da Garantia: Coberturas, valores e razos tos na A rce

Modalidade e Cobertura
Adicional

Demonstrativo de Prêmio:

Vigência

rmino

Limite Máximo de lndenização
(LMt)

lnício

23107Licitante R$ 1.396,06

Multas e Penalidades R$ í.396,06 23tO7t2o2i

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

LO.F

Prêmio Total

R$ í60,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ í60,00

dâiq$'D

Condiçôes de
Pagamento:

Parcela Vencimento
30to712024

No Carnê
222371911

Enffiàlri12 1tlàtrEÍr.qriÉimô4dÉô0É01ômPEtsô$úOF}§ú1(ôFÉíi6êegrtÉ,êdlbôê*!.údr
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N" Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0425087
Proposta: 4672360
Controle lnterno (Código Controle): 2237 52517
N " de Registro SUSEP: 05436202400 í 0077 50425087

FRONTEPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, ate Limite
pelos Prejuízos deconentes do inadimplemento de multas e penalidades admi
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato P
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU EN
APÓLEE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERE
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

iurtF"ç
Êo

uE i

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos deconentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
iicitado, conforme termos e condi@es descritos no Edital coNcoRRÊNclA ELETRÔNrcA
N.05.01r2024-ED LOTE 02.

1., 3\

2022
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N" Apólice Seguro Garantia:. 1047754425087
Proposta: 4672360
Controle lntemo (Código Conhole): 223752517
N " de Registro SUSEP: 05436202400 í 007 7 50425087

coNDçÔES CONTRATUATS

iunlp
L/(

Í
),/,

.tr
.J ri.:?1

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.o í 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.í. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrâtivo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

e sêus

rcão e

uo ou

. Rrscos excluloos
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobêÉos por outros ramos ou modalldades de seguro,
limltando a seguÍo de responsabilidade civll, lucros cessantes e eve
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maaoÍ, nos termos do Código Civll;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência
e) inadimplência de obrigações do Edita! que não sejam de responsabilidade
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme deÍinido por legislação ou regulamentação ap!
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurrelção, revolução, conflsco oou

ilitar e,
atos

cujas
atividades visem a derrubar pela força o goveÍno ou instigar a sua queda, ção da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolu
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preju
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contamina
fissão, inclusive, mas não se llmitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Ob nte
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorre
anticorrupção perpetradas com paÉicipação dolosa do Segurado

normas
ntes;

l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação ga lice quê
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência p
da emissão de Endosso.

Íddora por meio

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

APÓLICESIGIÍAL

.:-r.':::iá,ria
ocasiollami§Êireta ou

tals coiiÊi$iislhão se
ntos e riscGldà"hatureza

ti edad

Íi

requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito,
em gêral, todo ou qualquer ato ou conse{uéncia dessas ocorrências,
praticados por qualquer pêssoa agindo ou em ligação com qualquer o
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N' Apólicê Seguro Garantia: 104775442il87
Proposta: 4672360
Controle I nterno (Código Controle): 2237 52517
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convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolu
êm caso de cancelamento.

de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do O
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sêndo, ou não, tais a
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Sêgurado das obrlgações constantes no item 4'4.
Perda de Direltos, conforrne item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte ag
cobêÉo; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DE StútSÍRO
5.í. Reclamacão de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assi
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro"
eletrônico da Seguradora, informandoo acerca da conclusão do processo ad
apuração de PreJuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da

iuntp
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

a.

..db

...
f ãL 3

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÔES E ATUALIZAçÔES
4.í. A Apólice acompanhará as modificações já previstras no Edital subscrito, med d
Endosso ou nova Apólice
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a

modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4,3. As alteraçôes, renovaçõêE e atualizações não se presumem e serão pÍecedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, incluelve paÍa a

rtualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconheceÍn, rem

fato,comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a í0 (dez)
que
das

lmpoÉam em
o rlsco
ra, que

ntrato
urado,

sítio
o para

e dos
do dos

uintes

lminou

Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que a
documentos listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação
documentos:
a) cópia do Edltal dê licitação e sêus anêxos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrat
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplê
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Preju
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existên retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contÍato firmado pelo Segurado com o Licitante Substltuto, quando
aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do

dias corridos, contados do recebimento da Reclama o de SinistroSinistro em até 30 trinta

PáÍila 4 de8
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71ç

6. INDENIZAçÃO E SUB.ROGAçÃO
i.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o

6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a SeguÍadora
juros de mora e correÉo monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital
especíÍica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do

J ãL.J

7
üIOUR§Ê

N' de Registro SUSEP: 054362024001 0077 504250

devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobêÉura da Reclamação de Sinistro aprêsentada,
hlpótese na qual o prazo prevlsto no item 5.4. será suspenso, voltando a coÍrer sua contagem
a paÉir do dia úti! subsequente àquele em que forem completamente atêndidas as êxlgências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impêça ou de alguma forma influencie na
possibilidade de execução da garantia pêlo SêguÍado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o piazo de 30 (trinta) dias constante do itêm 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

(pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em Íazáo da inadimplê ncla,;
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas
disposto no Edital.

rr.donforme

| 6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrê §inistro, os

I eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serãó 'i:itilizàilos para

I amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos sal itos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em ex
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de ) dias,
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do
conforme o caso.

a,

mediante

nto de
islação

o

uintes

te para a

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fâtos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo d ora, os

ireitos de sub+ogação.

7. PERDA DE DIREITOS
7,í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou ma
hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovada cados
pelo Segurado, ou ainda pêlo sêu repÍêsêntante lêgal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco cobêrto pêla
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorre de
responsabilidade do Segurado que tênhaÍÍÍ Contribuído de
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu Íêpresêntântê fizer declarações Inexatas ou omitir de má-fé
circunstânclas de seu conheclmento que conÍigurem agÍavamênto de risco de inadlmplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

no Contrato Princi I sem anuência da Se uradora, dêsde

APÓLICE!I6}ÍAL

Vl. Se for realizada alte
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que: (i) disso resulte agÍavamento do risco cobeÉo; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou rêstê comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
Vll. Ausência ou intêmpêstividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
Item 5.1 destas Condições Contratuals, caso conÍigure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade'
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7,3. Ao aceitar a prêsente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presêntê Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, êvento ou
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrlgação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a geraÍ uma Expectativa de Sin lstro, um aviso d ou que
:aracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINçÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quan
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8,2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorre
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o p ional

uma das

ntos

oa

brir o

do
rantias

de í (um) ano aplicável ao contÍato de seguro para sua caracterização e
Seguradora.

. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modal
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mes
Objeto da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar ern auferição de lucro ao Segurado

í0. coNrRovÉRshs
10.1 . Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão p
do Segurado.

domicílio

11. ACETTAçÃO
1í.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceita o do risco.

l%giE 6 dê I
APÓLICESIC}TAL



t" L) LtÉ a
un
3sÜu

toN" Apólice Seguro Garantia : 10477 54425087
Proposta: 4672360
Controle lnterno (Cód igo Controle): 2237 52517

'12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferêncla das condlções e term
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e
disposto êm suas Condições Contratuais.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurÍdi
contrato de seguro é vinculada à aceitração do Segurado da presente Apólice ou
integralidade.
12.4. Es+a Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participa@es obrigatórias do S
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomend
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consuliar a situação cadastral do corretor de segu
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFTNtçÕES
13.1 . Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Con
também a esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que rep
de Seguro garantia.
ll, Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no

.-,
§
.:) :
J 3ab".

N' de Registro SUSEP: 05436202'[001 0077 5042

11.2. A Seguradora terá o ptazo de í5 (quinze) dias para se manife rsobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá oconer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitaÉo da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via platiaforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação,
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de conlratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item I 1.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será. feita em ate 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaÉo da proposta.
t 1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.
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12. DTSPOSIçOES GERATS ,,

12.1. No tocànte à alocação dos riscos prêvistos nesta garantia, havendo cô'ffi!!!(ide e/ou
divergência entre as disposições previstas na presentê Apólice/Endosso e nôii*iiitiàto e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão 6emprê as disposições da pÍesente Apólice/Endosso.

tia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Preju Ízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.
lll. Gondições Partlculares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu

estabelece os idos dos entes e das
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propostias, regula os termos segundo os quais os avaliará e Íixa as cl o even tual contrato a
ser Íirmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo formalizadas alterações da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. PreJuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais n,lo:i{enham sido
)dimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
X. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contrap
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo : a parcela do Prêmio não reembolsávêl e devido à Seg à título de
remuneraÉo mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razã ode
capacidade ê seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária
o momento da emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Segu
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eve
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da I

Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurÍdica participante de processo licitatório correspondente
XVl, Vlgência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às
para tal fim neles indicadas
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